
            Indicação Nº 6034/2025

Súmula: Solicita providências do Executivo junto a 
Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana – Sra. 
Priscila Camargo, solicitando análise técnica para 
implantação de sinalização viária de divisão de rua 
através de pintura de faixa (mão dupla), colocação de 
placas em ponto de proibido de  parar e estacionar em 
ambos os lados da rua Roque Alves Mendes rua 
Benvinda Araújo da Silva (antiga Serra do Tabatinga), 
trecho da rua Romualdo Tavares da Silva (antiga 
Serra do Tumucumaque) altura do nº 12 até o nº 109 
e Serra do Norte na 3º gleba do Jardim Rosimeire – 
nesse município.

        INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Marcos Godoy (Teco), Prefeito Municipal, junto a Secretaria de Segurança 
e Mobilidade Urbana, para que realize a implantação de sinalização viária de divisão de 
rua através de pintura de faixa (mão dupla), instalação de placas de proibido parar e 
estacionar em os ambos os lados da Rua Roque Alves Mendes, em toda sua extensão, 
Rua Benvinda Araújo da Silva (antiga Serra da Tabatinga), trecho da rua Romualdo 
Tavares da Silva (antiga Serra do Tumucumaque) altura do nº 12 até o nº 109 e Serra do 
Norte na 3º gleba do Jardim Rosimeire – nesse município. 

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.
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 A solicitação tem como objetivo promover maior segurança no trânsito local, uma vez 
que moradores relatam dificuldades de circulação e riscos à integridade física devido à 
ausência de sinalização adequada. A falta de divisão de pista, sinalização vertical e faixas de 
pedestres contribui para manobras irregulares, estacionamento em locais indevidos e aumento 
do risco de acidentes. Além do mais essas vias são muito utilizadas para circulação de ônibus, 
circulação de taxis, motoristas que utilizam como rota alternativas para acessar os bairros 
adjacentes e tem o trânsito local. A atuação da Secretaria de Mobilidade Urbana é essencial 
para organizar o fluxo de veículos, garantir a proteção dos pedestres e melhorar as condições 
gerais de tráfego das referidas vias.

             Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 01 de dezembro de 2025. 

PRISCILLA CAVANHA

VEREADORA – PL

2ª SECRETÁRIA
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Câmara Municipal de Itapevi, 1 de dezembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2VD21S5XR61U2P89, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2VD2-1S5X-R61U-2P89
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